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LEI nº 327 de 22 de novembro d }979.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS: 

Estima a receita e fixa a despesa do Munic='­

pio, para o exercício financeiro de 1980. 

Faç? saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica aprovado o orçamento programa do Município de Focinhos, para o exercício 

fi�anc�iro de 1980, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei e que_estima e receita em 

12.000.000,00 (DOZE MILH�ES DE CRUZEIROS) e fixa a despesa em igual valor.
Cr$ o o o o • e o

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e outras 

fontes de receitas na forma da legislação em vigor, conforme desdobramento seguinte: 
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l - R�CEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Tributária 
1,2 - Receita Patrimonial 
1

!
3 - Receita Industrial

1 !
4 - Transferências Correntes

1.5 - Receitas Diversas 
2 - R�CEITAS DE CAPITAL 

1.1 - Alienação de bens Móveis e Imóveis 

1.2 - Transfer�ncias de Capital 

Total da Receita 

Cr$ 9.040.000, 
Cr$ 65,000, 
Cr$ 230.000, 
Cr$ , 10 ! 000, 

Cr$ 8.335 ! 000, 

Cr$ 400.000, 
Cr$ 2 •. 96q. 000,

Cr$ . 40�000, 

Cr$ 2.920.000, 

Cr$ 12.000,000, 

Art. 3º - A despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município com a 

m�utenção dos serviços públicos, transferências e despesas de Capital, de acordo com o desdobramento abai­

xo: 
I - DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTLRIA 

01 - Câmara Municipal 
02 - Gabinete do Prefeito 
03 - Divisão de Administração 
04 - Divisao de Finanças 
05 - Divisão de Educação e Cultura 
06 - Divisão de Saúde e Assistência Social " 

Cr$ . 360 ,:000, 
Cr$ 10250.000, 
Crf i�o�ooo,
Cr · 5�000,
Cr$ 2.760.000, 
Cr$ 2.315.000, 
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toriz2.do 2,

07 - ])ivisão. )Serviços Urb2nos 
08 - S. Mº E. R. 

II - DESPESLS POR FUNÇÕES DO GOVERNO 

01 - Legislativa 
03 - Ldillinistração e Planeje.mcnto 
04 -· .Agric ul t urn 
08 - Educação e Cu.l±v..ra 

10 - Habitação e Urbanismo 
13 - Saúde e Sane21D.ento 
15 - Assist;ncia o Previdência 
16 - Trc.nsportes 

Cr$ 3,180 9 000, 

Cr$ 1.050.000, 

Cr$ .360�000, 

Cr$ 2.335,000, 

Cr$ .450.000, 

Cr$ 2 ! 760,000,

Cr$ 1,930,000, 

Cr�� 1.850.000 ?

Cr$ _665,000, 

Cr$ lo650.QOO, Cr$ 12.000.000,

.t...rt.. 4 ª - Par2, execução do orç cE.ento do que trat:::. e-. presen-t0 Lei, fica o Poder Exec L1.ti vo e.u 

o..) - Contrat2r, mcdiontes as garanti2.s ç•_u.e aju.sk1..r, operações de créditos por antecipação da 

recei·co. 2.tó o limite de 25% (vinte o cinco por c::mto) do ·cokü da receita estimado... 

b) - Firmar o conv;nio o contratos co;� entidades yQblicas e privadas.

L.rt. 5 º -· Fico. o Poder :8:KectJ.ti vo esLrcoi"'izado n 2.brir créditos stJ.:;_:üement�es 2stó o li:mi te de 

5�% (cinqtJ.cnta po:r cGnto) do valor totrü deste orç�cn-co, e de acordo com o disposto no c.rt. 7º e 43º da Lei nQ 

4.320 de 17 de março de 1954.

J...rtº 62 -· Est2. Lei entr2ré: em vi2;or na dia lQ de janeiro de 1980, rcvogad2..s 2.s disposi�Õcs ' 

cm contrcÚ'io. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, e� 22 de novembro de 1979.

SILVIO SOUTO D:C· OLIV�IR�· .. 
Prefeito. 

>



!.. 

n 

L B I nº 327 de 22 de novembro��e l979. 

- J
.,.­

..� 

---f----______ 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS:

Estima a receita e fixa a despesa do Munic1 

pio, para o exercício financeiro de l980. 

Faç? saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica aprovado o orçamento programa do Município de Focinhos, para o exercício 

financ�iro de 1980, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei e que_estima e receita em 

12.000.000,00 (DOZE NIILH�ES DE CRUZEIROS) e fixa a despesa em igual valor.

Cr$ o o o o • • o 

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadQção de tributos, rendas e outras 

fontes de receitas na forma da legislação em vigor, conforme desdobramento seguinte: 
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l - RECEITAS CORRENTES 

1.1 - Receita Tributária 
1,2 - Receita Patrimonial 
1

!
3 - Receita Industrial 

1
! 4 - Transferências Correntes

1.5 - Receitas Diversas 
2 - R�CEITAS DE CAJ?I�AL 

1.1 - Alienação de bens Móveis e Imóveis 

1.2 - Transferências de Capital 

Total da Receita 

Cr$ 9.040.000, 

Cr$ 65,000, 

Cr$ 230,000, 

Cr$ 10 !
000, 11 

Cr$ 8.335! 000, 

Cr$ 400.000, 

Cr$ 2.960.000, 

Cr$ 40�000, 

Cr$ 2.920.000, 

Cr$ 12.000,000, 

J..rt. 3º - A despesa será realizada de modo a atender aos encargos do Município com a 

manutenção dos serviços públicos, transierências e despesas de Capital, de acordo com o desdobramento abai-
xo: 

I - DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIA 
01 - câmara Municipal Cr$ .360,000, 

02 - Gabinete do Prefeito Cr$ 10250.000, 
03 - Divisão de Administração Crj i�o�ooo, 
04 - Divisao de Finanças Cr · 5�000,
05 - Divisão de Educação 9 Cultv..ra Cr$ 2.760.000, 
06 - Divisão de Saúde e Assistência Social " Cr$ 2.315.000, 
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07 - D.t vi:;ião\ .o. Serviços Urbrnos 
08 - S. M. E. R.

II - DESPESL.S POR FUNÇÕES DO GOVERHO

01 - Legislativa 
03 - Ldillinistração e Plancj2.mcnto 
04 - J.g:i..'ic LÜ turo. 
08 - P.,ducação e Cultura 
10 - Habitação o Urbanismo 
13 - Saúde e Sancomonto 
15 - Assist;ncia e Previdência 
16 - Trc.nsportes 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

e 
�·rw 

Cr$ 

Cr$ 

., 

3,180,000, 

1.050.000, 

.360,000, 

2 .. 335.000, 

.450.000, 

2.760,000, 

1,930,000, 

1.850.000 7

665,000, 

1.650.000, Cr$ 12.000.000, 

1..xt .. 4ª ·-· P2r2.. execução do orç2Eento de: q_ue trat::-, ::-. :;_):r·esen-l:;0 Lei, fica o Poder Exocu_tivo 2U 

o..) ···· Contrat2r, m.cciio.ntes as garanti2.13 e,. t1.e aj ust:xr, oporaç õ es de créditos por o .. ntecipação da 

recci·c:-1, 2té o lií.ilito de 25% (vinte e cinco por cento) do ·cotal da rcccüta cstim.adn. 

b) -- Fir·Bar o conv�nio e contratos co. ·. oLtidades �Úblicas o privadas.

J.rt . 5 Q -· Fie·.., o Poder :XccLüi vo 2,L;·corizado 2 2.brir créditos sLJ.:;_Jlomentaros até o liíiü to de 

50% (cinqLJ_cnto.. por cento) do ve .. lor totP.,l deste orç�cnto, o de acordo co:w. o dis::_)osto no crt. 7º e 43º da Lei nQ 

4.320 de 17 do m�rço do 1964 º

, . em contro,J'.'lO. 

J..rt .. 6Q - Este .. Lei ontrc:rf em vi;:;o:r na dia lQ de janeiro do 1980, revogado..s 2:s disposir.Õos ' 

Prcf ei tura r3.LJ..nicipal do Focinhos, c1r: 22 d0 novembro de 1979�

SILVIO SOUTO D:C· OLIV�IR; • 

Prof oi to. 
Registrado às flsJ_du.i".S ..... do livro de

Reg istro de .. &o� ... Y.1.�: ..... S.: ....................._ 
[m, __ �� .. de ....... .1J .. _ ........ --7.·.5:_
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